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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO
NUMERO PROPRIO.,

PROTOCOLO GERAL=

DATA PROTOCOLO= =

22/2001

1776/2001

30/04/2001

Altera o Paragrafo Único, do Art,35, do"

Regimento Interno da Camara Municipal de

Cachoeiro de Itepemirim, cri ado pela Re~

solução n2 008/98,

O

Artigo 12-0 Paragrafo Único, do Artigo 35» passara a ter a seguinte re -

daçao;

"Paragrafo Único — As Comissões, logo que constituídas, reunir—
se-ao para eleger os respectivos Presidentes e Relatores, na '

forma do Artigo 22, e pare determinar o di a e o horário das rejj

nioes ordinárias, proibidas reuniões nos horários das sessões '

legislativas ordinárias do Plenário,"

Artigo 22 — Esta reso I uçao .entra em vigor na data de sue aprovaçao, revoga

das as disposições em contrario.

=t
Cachoeiro de Itapemiri

WILSON ü

yéread

,  25 de abri I de 2001

OS SANTOSEf

PT
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUST I F I CAT I VA

Nossa proposta e plenamente justificável, tendo em vista ps noi

vos horários das sessões legislativas ordinárias, uma vez que as segundas'

e as quintas-feiras as mesmas sao real F zadas a partir das l6 horas, o que

faz com que tenhamos todo o período da manha para fazermos as reuniões das

comissões e exararmos nossos pareceres.

Cachpeiro de Itapemirim(ES), 25 de abri I de 2001

WILSON DIKWÍNpOS SANTOS

Vereadoi
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

f^rtOJETO DE RESOLUÇÃO
WUMERO PROp|?jg_ ,
PRnTfl^n^ n íiíiro^f -J.

177Ó/2001
r^hU i UL.UL.O. = ; 30/04/2001

Altera o Parágrafo Onico, do Art.35, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, criado pela Re-
soíuçeo nS 008/98.

Artigo |S . o Parágrafo único, do Artigo 3Í
:  dação: pessara a ter a seguinte re -

.'."í::;" ■ *■
®  vos Presidentes e Relatores n. 'torma do Artíon 99 ^ i s# na

nio-es ordinírila Io-kT ° ^ ° -H
legislaf '""'«'•'"s des sessSes 'egislativas ordinárias do Plenário."

Artigo 2- - Esta resolução entre em vigor ne d-.tD de
rJ ~ aprovaçao, revooudas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemiri

WILSON

Vereadi PT

f  25 de abri l de 2001.

03 SANTOS

oriniiu bANTO - E-mail: camara.cdi@terra.com.br



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

iiJSTiFXCATJ.VA

NosSr3 proposta é plenamente justificável, tendo em vista os no
I  ̂ • I ^vos hopanos das sessões legislativas ordinárias, uma vez Que as segundas'

e as quintas-feiras as mesmas sao real izadas a partir das |6 horas, o que

fez com que tenhamos todo o periodo da manha para fazermos as reuniões das

comissões e exararmos nossos pareceres.

Cachoeiro de 1tepemirim(ES), 25 de abri l de 2001

WILSON DIL^^NpoS SANTOS

Vereadoi
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Câmara;

VI - designar o terceiro membro da Comissão, ou o seu
suplente, para emitir parecer sobre o projeto, dentro de quarenta e
oito horas, ou avocá-lo para esse fim, sempre que o relator não haja
emitido parecer no prazo regimental.

Parágrafo único - Das decisões do Presidente da Comissão,
com a qual não concordar qualquer de seus membros, caberá recurso
ao Plenário, no prazo máximo de cinco dias, após tomar conhecimento
da decisão.

SUBSEÇÃO m
DOS TRABALHOS DAS COMISSÕES

ArL 35 - As Comissões Permanentes reunir-se-ão em sessões públicas,
ordinariamente, uma vez por semana, ou extraordinariamente, segundo
o disposto no inc. I do art. 34.

Parágrafo único - As Comissões, logo que constituídas, reunir-
se-ão para eleger os respectivos Presidentes e Relatores, na forma do
art. 22, e para determinar o dia da semana e o horário das reuniões
ordinárias, proibidas reuniões nos dias e horários das sessões legislativas
ordinárias do Plenário.

Art. 36 - Os trabalhos das Comissões obedecerão à seguinte ordem:
I - leitura e aprovação da ata da semana anterior;
II - leitura sumária do expediente;
m - distribuição da matéria ao relator;
IV - leitura, discussão e votação dos pareceres;
V - assuntos diversos.

Art. 37 - O Vereador que tenha interesse direto na matéria apreciada,
poderá participar das reuniões das Comissões e apresentar sugestões.

Art. 38 — As Comissões deliberarão por maioria de votos.
§ 1° - O membro da Comissão que tiver interesse pessoal na

matéria ficará impedido de votar e/ou relatar.
§ 2° - Na falta ou impedimento de algum membro, o Presidente

da Comissão convocará o suplente.

ü
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Art. 39 - Os pai res serão fundamentados, redigidos com clarezá e
precisão, e apresentados em duas vias.

§ 1° - Os membros da Comissão que concordarem com as

conclusões do relator, consignarão a expressão "De acordo com o

parecer" e assinarão abaixo.
§ 2° - Se forem rejeitadas as conclusões do relator, o parecer

consistirá da manifestação em contrário.

§ 3° - O membro da Comissão que não concordar com o

parecer aprovado pela maioria, deverá assiná-lo também, abaixo da
expressão "Voto vencido", podendo apresentar suas razões em
separado.

§ 4° - O membro da Comissão que concordar com a conclusão
do relator, porém, por outros fundamentos, poderá consignar a
expressão "De acordo, por fundamento diverso", e assinar abaixo,
apresentando suas razões em separado.

Art. 40 - O parecer da Comissão poderá sugerir substitutivo, emendas
ou subemendas à proposição.

Parágrafo único - Os projetos de lei de iniciativa de qualquer
Comissão Permanente independerão do parecer destas.

Art. 41 - A proposição que receber parecer contrário, por
unanimidade, de todas as Comissões que apreciarem a matéria será

tida como rejeitada.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplicará:
I - à proposta orçamentária anual;
II - ao projeto da lei de diretrizes orçamentárias e do plano

plurianual;
III - ao exame das contas do Prefeito e do Presidente da

Câmara;

IV - aos projetos apreciados por menos de três Comissões
Permanentes.

Art. 42- Os vetos serão apreciados, unicamente, pela Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, salvo se esta solicitar a audiência de

outra Comissão.

Art. 43 - Das reuniões das Comissões lavrar-se-ão atas em livro

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N." 22/01

INICIATIVA: Edil Wilson Dillem dos Santos

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "altera o parágrafo único do art. 35, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, criado pela Resolução n.°
008/98". , .

Sob o aspecto formal, a proposição não afronta os preceitos do art.
117 do Regimento Interno desta Casa de Leis, não se enquadrando nas hipóteses de
devolução imédiatà aò seu autor. > ~ .

Sob o aspecto técnico, não se encontra óbice a tramitação da matéria.
- V _ ■ ' '

J  - . '

Opinamos pelo encaminhamento regular da proposição.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de maio de 2.001.

o^^teulin Costa
dvogado
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
o.

DL N°: jãOn I

PARA PRESroENCIA COMISSÃO DE

VEREADOR:

DATA: / 03 /aQV]

V  o ^ tQsdla^

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XEH e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) segumte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN" VETON»

PROJ.

RESOL. N°

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

Jll3hw\ \
1

1

<30, na. âiDO/
}

Atenciosamente,

^_kA.C>XX^
JUAREZ TAVARES MATA

residente

NjL/Lc^

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP RSSac
EL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO S>
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
o,

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

POJETO DE RESOLUÇÃO N° 22/2001
INICIATIVA: Edil Wilson Dillen dos Santos

RELATOR: Glauber Coelho

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Resolução que altera o parágrafo único do art. 35 do
Regimento Interno da Câmara Municipal.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em 13 de junho de 2001.

áf^AST T GA

OELHO - RelatorGLAU

Presidente Suplente

NDRE BASTOS RODRIGUES - Membro
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